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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.235, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera o Anexo I à Lei nº 13.971, de 27 de
dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual
da União para o período de 2020 a 2023.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º O Plano Plurianual da União para o período de 2020 a 2023,

instituído pela Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as
alterações constantes desta Lei.

Art. 2º Fica excluído do Anexo I à Lei nº 13.971, de 2019, o Programa 5030
- Promoção da Cidadania.

Art. 3º Fica incluído no Anexo I à Lei nº 13.971, de 2019, o Programa 5035
- Promoção de Cidadania por meio do Auxílio Brasil e da articulação de Políticas
Públicas, na forma do Anexo a esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

PROGRAMA: 5035 - Promoção de Cidadania por meio do Auxílio Brasil e da articulação
de Políticas Públicas
Diretriz: 08 - Promoção e defesa dos direitos humanos, com foco no amparo à
família
Órgão Responsável: Ministério da Cidadania
. Esfera Valor 2021 (mil R$) Valor 2022-2023 (mil R$)
. Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social

5.829.169 70.573.354

LEI Nº 14.236, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União,
em favor do Ministério da Cidadania, crédito especial
no valor de R$ 9.363.481.257,00, para os fins que
especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144,

de 22 de abril de 2021), em favor do Ministério da Cidadania, crédito especial no valor de
R$ 9.363.481.257,00 (nove bilhões trezentos e sessenta e três milhões quatrocentos e
oitenta e um mil duzentos e cinquenta e sete reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

. Despesas Correntes 5.829.169 70.571.354

. Despesas de Capital 0.000 2.000

. Valores Globais 5.829.169 70.573.354

. 76.402.523

OBJETIVO: 1247 - Promover a redução da pobreza e extrema pobreza e a

emancipação das famílias por meio da transferência de renda e da articulação de

políticas públicas, visando a cidadania e a superação de vulnerabilidades sociais.

META: 053H - Atendimento de 100% das famílias elegíveis ao Programa.

Unidade de medida: percentual de família atendidas

Descritor de desempenho: Taxa de atendimento de famílias pobres

Linha de base: 100,00

Data de referência: 01/11/2021

Valor previsto ao final do PPA: 100,00

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5035 Promoção de cidadania por meio do Auxílio Brasil e da articulação de Políticas Públicas 9.363.481.257
AT I V I DA D ES

08 244 5035 21DP Transferência de Renda para Pagamento dos Benefícios e Auxílios do
Programa Auxílio Brasil

9.268.071.257

08 244 5035 21DP 0001 Transferência de Renda para Pagamento dos Benefícios e Auxílios do
Programa Auxílio Brasil - Nacional

9.268.071.257

Família atendida (unidade): 14.695.025 S 3 1 90 0 153 9.268.071.257
08 244 5035 21DQ Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de

Informações para o Público do Programa Auxílio Brasil e de Articulação
com Outras Políticas Públicas

2.000.000

08 244 5035 21DQ 0001 Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de
Informações para o Público do Programa Auxílio Brasil e de Articulação com
Outras Políticas Públicas - Nacional

2.000.000

Atividade realizada (unidade): 1 S 3 2 90 0 153 2.000.000
08 244 5035 21DR Apoio aos Entes Federados por Meio do Índice de Gestão Descentralizada

do Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB
93.410.000

08 244 5035 21DR 0001 Apoio aos Entes Federados por Meio do Índice de Gestão Descentralizada do
Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB - Nacional

93.410.000

Ente federativo apoiado (unidade): 5.400 S 3 1 31 0 153 1.410.000
S 3 1 41 0 153 92.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.363.481.257
TOTAL - GERAL 9.363.481.257

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5028 Inclusão Social por meio do Bolsa Família e da Articulação de Políticas Públicas 9.363.481.257
AT I V I DA D ES

08 244 5028 20IT Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de
Informações para o Público do Programa Bolsa Família e de Articulação
com Outras Políticas Públicas

2.000.000

08 244 5028 20IT 0001 Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de
Informações para o Público do Programa Bolsa Família e de Articulação com
Outras Políticas Públicas - Nacional

2.000.000

S 3 2 90 0 153 2.000.000
08 244 5028 8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza

e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004)
9.268.071.257

08 244 5028 8442 0010 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Norte

1.316.874.468

S 3 1 90 0 153 1.316.874.468
08 244 5028 8442 0020 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Nordeste
4.715.365.315

S 3 1 90 0 153 4.715.365.315
08 244 5028 8442 0030 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Sudeste
2.310.631.344

S 3 1 90 0 153 2.310.631.344
08 244 5028 8442 0040 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Sul
519.775.491

S 3 1 90 0 153 519.775.491
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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.235, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera o Anexo I à Lei nº 13.971, de 27 de
dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual
da União para o período de 2020 a 2023.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º O Plano Plurianual da União para o período de 2020 a 2023,

instituído pela Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as
alterações constantes desta Lei.

Art. 2º Fica excluído do Anexo I à Lei nº 13.971, de 2019, o Programa 5030
- Promoção da Cidadania.

Art. 3º Fica incluído no Anexo I à Lei nº 13.971, de 2019, o Programa 5035
- Promoção de Cidadania por meio do Auxílio Brasil e da articulação de Políticas
Públicas, na forma do Anexo a esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

PROGRAMA: 5035 - Promoção de Cidadania por meio do Auxílio Brasil e da articulação
de Políticas Públicas
Diretriz: 08 - Promoção e defesa dos direitos humanos, com foco no amparo à
família
Órgão Responsável: Ministério da Cidadania
. Esfera Valor 2021 (mil R$) Valor 2022-2023 (mil R$)
. Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social

5.829.169 70.573.354

LEI Nº 14.236, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União,
em favor do Ministério da Cidadania, crédito especial
no valor de R$ 9.363.481.257,00, para os fins que
especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 14.144,

de 22 de abril de 2021), em favor do Ministério da Cidadania, crédito especial no valor de
R$ 9.363.481.257,00 (nove bilhões trezentos e sessenta e três milhões quatrocentos e
oitenta e um mil duzentos e cinquenta e sete reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

. Despesas Correntes 5.829.169 70.571.354

. Despesas de Capital 0.000 2.000

. Valores Globais 5.829.169 70.573.354

. 76.402.523

OBJETIVO: 1247 - Promover a redução da pobreza e extrema pobreza e a

emancipação das famílias por meio da transferência de renda e da articulação de

políticas públicas, visando a cidadania e a superação de vulnerabilidades sociais.

META: 053H - Atendimento de 100% das famílias elegíveis ao Programa.

Unidade de medida: percentual de família atendidas

Descritor de desempenho: Taxa de atendimento de famílias pobres

Linha de base: 100,00

Data de referência: 01/11/2021

Valor previsto ao final do PPA: 100,00

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5035 Promoção de cidadania por meio do Auxílio Brasil e da articulação de Políticas Públicas 9.363.481.257
AT I V I DA D ES

08 244 5035 21DP Transferência de Renda para Pagamento dos Benefícios e Auxílios do
Programa Auxílio Brasil

9.268.071.257

08 244 5035 21DP 0001 Transferência de Renda para Pagamento dos Benefícios e Auxílios do
Programa Auxílio Brasil - Nacional

9.268.071.257

Família atendida (unidade): 14.695.025 S 3 1 90 0 153 9.268.071.257
08 244 5035 21DQ Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de

Informações para o Público do Programa Auxílio Brasil e de Articulação
com Outras Políticas Públicas

2.000.000

08 244 5035 21DQ 0001 Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de
Informações para o Público do Programa Auxílio Brasil e de Articulação com
Outras Políticas Públicas - Nacional

2.000.000

Atividade realizada (unidade): 1 S 3 2 90 0 153 2.000.000
08 244 5035 21DR Apoio aos Entes Federados por Meio do Índice de Gestão Descentralizada

do Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB
93.410.000

08 244 5035 21DR 0001 Apoio aos Entes Federados por Meio do Índice de Gestão Descentralizada do
Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB - Nacional

93.410.000

Ente federativo apoiado (unidade): 5.400 S 3 1 31 0 153 1.410.000
S 3 1 41 0 153 92.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.363.481.257
TOTAL - GERAL 9.363.481.257

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5028 Inclusão Social por meio do Bolsa Família e da Articulação de Políticas Públicas 9.363.481.257
AT I V I DA D ES

08 244 5028 20IT Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de
Informações para o Público do Programa Bolsa Família e de Articulação
com Outras Políticas Públicas

2.000.000

08 244 5028 20IT 0001 Aperfeiçoamento dos Mecanismos de Gestão, de Disseminação de
Informações para o Público do Programa Bolsa Família e de Articulação com
Outras Políticas Públicas - Nacional

2.000.000

S 3 2 90 0 153 2.000.000
08 244 5028 8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza

e Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004)
9.268.071.257

08 244 5028 8442 0010 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Norte

1.316.874.468

S 3 1 90 0 153 1.316.874.468
08 244 5028 8442 0020 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Nordeste
4.715.365.315

S 3 1 90 0 153 4.715.365.315
08 244 5028 8442 0030 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Sudeste
2.310.631.344

S 3 1 90 0 153 2.310.631.344
08 244 5028 8442 0040 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condição de Pobreza e

Extrema Pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) - Na Região Sul
519.775.491

S 3 1 90 0 153 519.775.491

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	1
	2



